
RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (CE) n. o 661/2008 do Conselho, de 8 de Julho de 2008, que institui um direito anti- 
-dumping definitivo sobre as importações de nitrato de amónio originário da Rússia na sequência de um reexame 
da caducidade em conformidade com o n. o 2 do artigo 11. o e de um reexame intercalar parcial em conformidade 

com o n. o 3 do artigo 11. o do Regulamento (CE) n. o 384/96 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 185 de 12 de Julho de 2008) 

Na página 23, no artigo 1. o , e na página 28, no n. o 2, alínea a), do artigo 2. o : 

em vez de: «Para a empresa Open Joint Stock Company (OJSC) Mineral and Chemical Company “Eurochem”, membro 
do grupo de empresas Eurochem, Moscovo, Rússia, para as mercadorias produzidas pela sua empresa 
coligada, JSC NAK Azot, Novomoskovsk, Rússia, ou pela sua empresa coligada JSC Nevinka Azot, Nevin
nomyssk, Rússia, e vendidas pela EuroChem Trading GmbH, Zug, Suíça, ao primeiro cliente independente 
na Comunidade (código adicional TARIC A522):», 

deve ler-se: «Para as mercadorias produzidas pela empresa Open Joint Stock Company (OJSC) “Azot”, Novomoskovsk, 
Rússia, ou pela Open Joint Stock Company (OJSC) “Nevinnomyssky Azot”, Nevinnomyssk, Rússia, e ven
didas quer directamente ao primeiro cliente independente na Comunidade, quer pela EuroChem Trading 
GmbH, Zug, Suíça, ou via Open Joint Stock Company (OJSC) Mineral and Chemical Company “EuroChem”, 
Moscovo, Rússia, e EuroChem Trading GmbH, Zug, Suíça, ao primeiro cliente independente na Comunidade 
(código adicional TARIC A522):». 

Rectificação à Decisão 2008/577/CE da Comissão, de 4 de Julho de 2008, que aceita um compromisso oferecido 
no âmbito do processo anti-dumping relativo às importações de nitrato de amónio originárias da Rússia e da 

Ucrânia 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 185 de 12 de Julho de 2008) 

Na página 46, na primeira linha do quadro do artigo 1. o , na 2. a coluna «Empresas»: 

em vez de: «Mercadorias produzidas pela OJSC NAK Azot, Novomoskovsk, Rússia, ou pela OJSC Nevinnomyssky Azot, 
Nevinnomyssk, Rússia, e quer vendidas directamente ao primeiro cliente independente na Comunidade ou pela 
Eurochem Trading GmbH, Zug, Suíça, ou via Open Joint Stock Company (OJSC) Mineral and Chemical 
Company “Eurochem”, Moscovo, Rússia e Eurochem Trading GmbH, Zug, Suíça, ao primeiro cliente indepen
dente na Comunidade», 

deve ler-se: «Mercadorias produzidas pela empresa Open Joint Stock Company (OJSC) “Azot”, Novomoskovsk, Rússia, ou 
pela Open Joint Stock Company (OJSC) “Nevinnomyssky Azot”, Nevinnomyssk, Rússia, e vendidas quer 
directamente ao primeiro cliente independente na Comunidade, quer pela EuroChem Trading GmbH, Zug, 
Suíça, ou via Open Joint Stock Company (OJSC) Mineral and Chemical Company “EuroChem”, Moscovo, 
Rússia, e EuroChem Trading GmbH, Zug, Suíça, ao primeiro cliente independente na Comunidade».
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